
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: GLAYCE OLIVEIRA SANTIAGO

   Endereço: TRAV PAULO FERREIRA DA SILVA

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: ITABAIANA - Estado: SE - CEP: 49500001

   Advogado(a): KAROLAYNE BORGES LIMA  12022/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5° ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201952100076
Número Único: 0000399-90.2019.8.25.0034
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 23/01/2019
Competência: 2ª Vara Civel de Itabaiana
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952100076

 

DATA:

  23/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201952100076, referente ao protocolo nº 20190122211805768, do

dia 22/01/2019, às 21h18min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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                    Rua Arnóbio Batista de Souza, N°391, Campo do Brito - Sergipe 

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 

DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA DO ESTADO DE 
SERGIPE 

 
 

 
 

 
 

 
                        

GLAYCE OLIVEIRA SANTIAGO, brasileira, capaz, 

vendedora, portadora do RG 366150078 SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 

016.018.875-07, com endereço eletrônico gle715498@gmail.com, residente 

e domiciliada na Travessa Paulo Ferreira da silva, nº 30, centro, Itabaiana– 

Sergipe, CEP 495000-000, requer através de seu procurador, KAROLAYNE 

BORGES LIMA, OAB/SE 12.022, inscrita no CPF n.º 051.609.305-31, com 

endereço na Rua Arnóbio Batista de Souza, nº 391, centro, Campo do Brito 

– Sergipe, propor perante a Vossa Excelência: 

 
AÇÃO DE CORANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 
 pedido decorrente de relação securitária de 

natureza obrigatória - o DPVAT, contra SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-

04, estabelecida na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de 

Janeiro – RJ, CEP 20031-205, na pessoa de seu representante legal, expondo 

a seguir os fatos e fundamentos do presente pedido, que vão adiante 

aduzidos:  

I-DA JUSTIÇA GRATUITA  

 
Requer a Autora os benefícios da concessão da 

justiça gratuita, de acordo com o artigo 98 do CPC, inciso I e VI, em virtude 

de ser pessoa hipossuficiente e não poder arcar com os encargos decorrentes 

do processo, mesmo que no caso de possível recurso, sem prejuízo de seu 

sustento ou de sua própria família.  

 

Roga pelo deferimento a Autora do benefício da 

justiça gratuita e isenção dos pagamentos das custas e despesas processuais.  

 

II-DOS FATOS  
 
A  Autora fora vítima de acidente de trânsito 

ocorrido no dia 14  de outubro de 2018, por volta das 13h30min, na Rua: 
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                    Rua Arnóbio Batista de Souza, N°391, Campo do Brito - Sergipe 

Quintino Bocaiúva (Esquina), Bairro Centro, Itabaiana/SE, quando se 

envolveu em um acidente automobilístico, quando estava no passageiro de 

uma motocicleta de marca Honda/CG 150 Titan Ex, ano 2013 de cor 

Vermelha, placa IAJ 3837, Chassi 9C2KC1660DR535938, licenciada 

em nome de Mauricio Oliveira Santos, com seu cônjuge, no momento em 

que um veículo, não sabendo informar detalhes, invadiu a preferencial, 

colidindo na lateral esquerda da motocicleta, sendo que o Autora fora 

arremessada ao solo.  

 

Informa ainda, que após o grave acidente, fora 

socorrida pela unidade do SAMU e enviado para o hospital Regional de 

Itabaiana para realização de atendimento emergencial.  

 

O Acidente resultou em lesões graves, sendo 

necessária a realização de cirurgia “De fratura de clavícula” na data 

de 19.10.2018. Houve fratura em três locais distintos necessitando da 

colocação de parafusos, como comprova documento em anexo.  

 

No mais, devido o acidente supra, resultou no 

afastamento das atividades laborais por um período de 2 meses, tendo que 

posteriormente realizar fisioterapia como consta em documento em anexo. 

 
III - DO DIREITO  

 
Excelência, segundo o dispositivo contido no art. 

5º, da Lei 6.194/74, a doutrina e a jurisprudência majoritária, para o 

recebimento da indenização do seguro obrigatório basta simples prova do 

acidente e do dano decorrente, devendo, então, a Seguradora participante 

do Consórcio, efetivar o pagamento do seguro devido ao Autor, uma vez já 

preenchidos os requisitos legais, bem como fora encaminhado todos os 

documentos necessários para a liberação do seguro, informando que junto à 

exordial junta todos os documentos.  

 

Sendo assim, conforme prevê a Lei n° 6.194/74, a 

qual regula o pagamento dessas indenizações, o valor a ser pago no caso de 

invalidez permanente é o equivalente a R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais).  

A Autora tem sua pretensão respaldada na Lei n° 

6.194/74 que regula o pagamento das indenizações decorrentes de seguro 

obrigatório:  

Art. 3º: Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 
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                    Rua Arnóbio Batista de Souza, N°391, Campo do Brito - Sergipe 

total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

- no caso de invalidez permanente;  

 
Art . 5º - O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

  
A responsabilidade pela indenização do seguro 

DPVAT configura direito fundamental porque, de um lado corresponde ao 

princípio do solidarismo (artigo 3º, inciso I da Constituição Federal) e de 

outro, porque a referida indenização corresponde a direito individual 

homogêneo, o que o eleva à categoria constitucional (artigo 127 da CF c/c 

artigo 5o, X, da CF).  

Sendo assim, dúvidas não pairam acerca do valor a 

receber pelo Autor, em virtude de sua invalidez decorrente do acidente 

sofrido, comprovado através de prontuários médicos acostados aos autos.  

 

Importante ressaltar que conforme os ditamos do 

art. 5º da respectiva lei que rege a relação entre as partes, bastando simples 

prova do acidente, o que o fez, com todo o arcabouço probatório em anexo. 

  

Ademais, devido todo o mal sofrido por parte do 

Requerente e sua invalidez permanente, requer seja, condenada a ré ao 

pagamento da indenização no importe de R$13.500 (treze mil e 

quinhentos reais).  

IV - DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA  

 
Decorre do princípio da proteção ao hipossuficiente 

a inversão do ônus da prova, que tem a sua ratio essendi na dificuldade que 

tem o consumidor em produzir provas que demonstrem o dano por ele 

sofrido. Não olvidando desse estorvo, é que o legislador atento, trouxe no 

bojo do Código de Defesa do Consumidor o direito de inversão da prova em 

favor do consumidor, no inciso VIII do art.6º:  

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

(...) VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, 

inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu 

favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, 
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                    Rua Arnóbio Batista de Souza, N°391, Campo do Brito - Sergipe 

for verossímil a alegação ou quando for ele 

hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências; (grifo nosso).  

 
Vale ressaltar que a hipossuficiência preconizada no 

art. 6º, inciso VIII do CDC, não esta ligada ao aspecto econômico, mas sim 

ao monopólio da informação, devendo a Requerida, na oportunidade da 

contestação, acostar aos autos todos os documentos pertinentes à lide, sob 

pena de incidir a cominação prevista no art. 400, I, do novo CPC, em especial 

os documentos pertinentes ao fraudulento empréstimo.  

 

V - DOS PEDIDOS  
 

Perante o exposto, requer a Vossa Excelência:  

 
a) A citação da Requerida para que possa se defender no prazo legal, sob 

pena de revelia;  
 

b)  A Concessão da Justiça Gratuita a reclamante, por motivo de ser 
pessoa hipossuficiente na concepção jurídica do termo e não poder 

arcar com os encargos do processo, garantindo a sua sobrevivência e 
dignidade junto a sua família, conforme artigo 98, incisos I e VI do 

NCPC;  
 

c) Conceder a inversão do ônus da prova, ante a hipossuficiência da 

requerente perante as requeridas, nos termos do artigo 6º, VIII, do 
Código de Defesa do Consumidor;  

 
d) Incluir nas esperadas condenações da Requerida, a incidência de juros 

e correção monetária na forma da lei em vigor, desde sua citação;  

 
e) A procedência da presente demanda com o pagamento da indenização 

por invalidez no valor de R$ 13.500,00.  
 

f) Condenação da Requerida ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como honorários de advogado, no importe de 20%.  
 

 
Protesta provar o alegado por todos os meios de 

provas admissíveis no direito.  
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                    Rua Arnóbio Batista de Souza, N°391, Campo do Brito - Sergipe 

Dá-se a presente ação o valor de R$13.500 (Treze 

mil e quinhentos reais).  

 

 
 

 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Aracaju (SE), 22 de janeiro de 2019.  

 
   

KAROLAYNE BORGES LIMA 

OAB/SE 12.022 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952100076

 

DATA:

  23/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952100076

 

DATA:

  24/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Deixo de nos termos do art. 334 do CPC, designar audiência de

conciliação, por entender que o presente feito se amolda à hipótese do art. 334, § 4º, II, do CPC. Cite-se o réu com

para , querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Itabaiana

Nº Processo 201952100076 - Número Único: 0000399-90.2019.8.25.0034
Autor: GLAYCE OLIVEIRA SANTIAGO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Deixo de nos termos do art. 334 do CPC, designar
audiência de conciliação, por entender que o presente feito se amolda à hipótese do art. 334, §
4º, II, do CPC.

Cite-se o réu com para , querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Em sendo juntados com a contestação documentos ou alegadas preliminares ou fatos
modificativos, extintivos ou impeditivos do direito  da autora, intime-se  a requerente  para,
querendo, manifestar-se no prazo de 15 (dez) dias (art. 350 do CPC).

Em sendo juntados com a réplica documentos novos, intime-se  o réu  para, querendo,
manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, tudo em respeito ao princípio do contraditório e da
ampla defesa.

Findo o prazo de réplica/tréplica, digam as partes se o feito pode ser julgado no
estado em que se encontra ou se pretendem produzir novas provas,
especificando-as, no prazo de 10 (dez) dias. Havendo interesse na produção de
prova oral, fixo o prazo de 10 (dez) dias para juntada do rol de testemunhas, nos
termos do art. 407 do CPC, sendo vedado à parte que já arrolou testemunhas

 apresentar novo rol em virtude do fenômeno da preclusão consumativa. Intimem-se.

Em sendo proposto qualquer incidente processual, volvam-me os autos conclusos para
imediata apreciação.

Atente a secretaria para a execução de todos os comandos acima, evitando-se assim despachos
e conclusões desnecessários.

 

Itabaiana,

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000156236-78. fl: 1/2
em 24/01/2019 às 09:52:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Taiane Danusa Gusmão Barroso Sande, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Documento assinado eletronicamente por Taiane Danusa Gusmão Barroso Sande,
, conforme art. 1º, III,Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em 24/01/2019, às 09:52:39

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000156236-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000156236-78. fl: 2/2
em 24/01/2019 às 09:52:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Taiane Danusa Gusmão Barroso Sande, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952100076

 

DATA:

  04/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  AGUARDANDO DEV. AR.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ITABAIANA DA COMARCA DE ITABAIANA

Av. Dr. Luiz Magalhães, Bairro Centro, Itabaiana/SE, CEP 49500000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201952100076

 

DATA:

  04/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201952100502 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Itabaiana
Av. Dr. Luiz Magalhães S/N
Bairro - Centro Cidade - Itabaiana
Cep - 49503256 Telefone - (79)3432-8400

Normal(Justiça Gratuita)

201952100502

PROCESSO: 201952100076 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000399-90.2019.8.25.0034

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: GLAYCE OLIVEIRA SANTIAGO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15(QUINZE) DIAS dias.Finalidade:

Despacho:   Cite-se o réu com para , querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze)
dias.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5° ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Itabaiana, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.04/02/2019, às 11:39:46

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000246314-63.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000246314-63. fl: 1/1
em 04/02/2019 às 11:39:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ MILTON SANTANA CARVALHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Itabaiana, 
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